
CHAMAMENTO PÚBLICO EMERGENCIALº 008/2022-SAS

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
10.377.679/0001-96, através da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, torna público que
fará CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL para apresentação de proposta em procedimento de
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no art.24, inciso IV, da Lei nº 8.666/1993, objetivando a
contratação do objeto adiante descrito:

OBJETO: Contratação emergencial para aquisição KIT HIGIENE PESSOAL E KIT LIMPEZA DE RESIDÊNCIAS
produtos de primeira necessidade, visando atendimento humanitário dos desalojados e desabrigados em
decorrência das chuvas que afetaram o município de Jaboatão dos Guararapes/PE, por um período de 30
(trinta) dias.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 17/06/2022 às 17:00 horas - HORÁRIO DE BRASÍLIA

E-MAIL PARA ENCAMINHAMENTO DAS PROPOSTAS: dispensadelicitacao.assistencia@gmail.com

Responsável: Leonardo Ferreira da Silva Contato: (81) 99262-6236

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº. 8.666/1993 e alterações.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: O Termo de Referência encontra-se disponível no link do Diário Oficial ou
poderá ser solicitado através do e-mail de recebimento de propostas.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília e contados em
dias úteis.

ÓRGÃO DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania. A Secretária é a autoridade
solicitante e a ordenadora de despesas, utilizando recursos orçamentários do referido órgão para fazer face às
despesas da contratação.
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1 Contratação emergencial para aquisição KIT HIGIENE PESSOAL E KIT LIMPEZA DE

RESIDÊNCIAS produtos de primeira necessidade, visando atendimento humanitário dos

desalojados e desabrigados em decorrência das chuvas que afetaram o município de Jaboatão dos

Guararapes/PE, por um período de 30 (trinta) dias

2. DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

CONSIDERANDO que o município do Jaboatão dos Guararapes possui uma área de 259 km² e uma população de

678.346 habitantes (IBGE, 2009); e que o Relatório do Mapa de Risco, apresentado pela Defesa Civil em 2016,

aponta 14.183 pontos (moradias em risco) de deslizamento em área de encosta e pontos suscetíveis a alagamento

distribuídos nas 07 (sete) regionais, dos quais 8.865 são de risco alto (R3) e 3.358 são de risco muito alto (R4).

CONSIDERANDO, ainda, que o município é banhado pelo Rio Jaboatão, o qual transcorre por quase todo seu território,

possuindo histórico de transbordar sempre que existe grande volume de chuva na cabeceira dos rios no interior do

Estado, atingindo as comunidades ribeirinhas.

CONSIDERANDO, que no dia 22 de maio de 2022, conforme previsão da Agência Pernambucana de Águas e Clima

(Apac), iniciou uma temporada de chuva moderada a forte e persistente em toda Região Metropolitana do Recife,

na Mata Norte e na Mata Sul;

CONSIDERANDO, o sistema meteorológico denominado DISTÚRBIO ONDULATÓRIO DE LESTE (DOL),

identificado pela Apac, composto por nuvens carregadas que se formam sobre o Oceano Atlântico, e avançaram

para região Nordeste;

CONSIDERANDO, que entre os dias 27 e 28 de maio, foram registrados mais de 260 mm de chuvas, num período 24

horas, maior índice em 30 anos;

CONSIDERANDO, que o município do Jaboatão dos Guararapes entrou em Situação de Emergência devido às

consequências das fortes chuvas que caíram desde o dia 25 de maio de 2022;

CONSIDERANDO que o Decreto Municipal nº 55/2022, oficializou a situação de emergência no âmbito municipal,

(COBRADE 1.3.2.1.4), como consequência das inundações, enxurradas, deslizamentos e alagamentos, bem como

o alto número de desabrigados e demais situações calamitosas;
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CONSIDERANDO que o Serviço de Proteção em Calamidades Públicas e Emergências é regulamentada pela Portaria

MDS nº 90/2013, bem como a previsão deste serviço através Resolução CNAS 119/2019 - Tipificação Nacional

dos Serviços Socioassistenciais;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Assistência Social de Cidadania é responsável pela organização deste

serviço através da Gerência de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, tendo como função promover

apoio e proteção à população atingida por situações de emergência e calamidade pública, com oferta de

alojamentos provisórios, atenções e provisões materiais, conforme necessidades detectadas;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Federal nº 7.257/2010, o qual regulamenta a norma que dispõe sobre o

Sistema Nacional de Defesa Civil (SINDEC) e sobre o reconhecimento das situações de emergência;

CONSIDERANDO que nos termos do Decreto Federal nº 7.257/2010, as situações de emergência, deve ser conceituada

como situação anormal, provocada por desastres, causando danos e prejuízos que impliquem o comprometimento

parcial da capacidade de respostas do poder público do ente atingido;

CONSIDERANDO que, em consequência deste desastre, houve resultados significativos, como danos humanos,

materiais e ambientais, além de prejuízos econômicos e sociais;

CONSIDERANDO que o Município está disponibilizando todo o aparato disponível para minimizar os efeitos do

desastre, bem como para assistência e socorro dos afetados, com a adoção de medidas para restabelecer a

normalidade;

CONSIDERANDO o parecer da Defesa Civil Municipal, relatando a ocorrência deste desastre favorável à declaração de

Situação de Emergência;

CONSIDERANDO, que nas contratações diretas, a emergência resulta da necessidade de atendimento imediato do

interesse público, já que a demora na concretização da pretensão contratual pode frustrar o interesse público

protegido imediatamente pela Administração Municipal;

Ante do exposto, faz-se necessária a contratação de empresa especializada no fornecimento de KIT HIGIENE PESSOAL

E KIT LIMPEZA RESIDENCIAIS que possam atender as demandas de famílias em situação de extrema pobreza,

que estão desabrigadas, desalojadas ou perderam bens em consequência dos deslizamentos de barreiras e

alagamentos.

3. DA FUNDAMENTAÇÃO

3.1 Em razão da necessidade de atuação célere da Administração, evitando que a demora na formalização da contratação

desnature a situação de urgência, fato que torna inviável a realização de certame licitatório, devido aos prazos e

exigências próprias do procedimento, fundamenta-se por meio de contratação direta por dispensa de

procedimento licitatório em caráter emergencial, em consonância com o disposto na Lei Federal nº 8.666/93, art.

24, inciso IV, a seguir:
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Art. 24.É dispensável a licitação:

(...)

IV – nos casos de emergência pública ou de calamidade pública, quando caracterizada

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens públicos ou particulares

somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e

para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180

(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou

calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos.”

4. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E DA QUANTIDADE

4.1 Trata-se de aquisição de KIT HIGIENE PESSOAL E KIT LIMPEZA DE RESIDÊNCIAS com as seguintes

especificações e quantidades:

ITEN
S ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS QTDE. UNID.FORNEC.

PREÇO
UNITÁRIO
MÁXIMO

ACEITÁVEL

1 KIT HIGIENE PESSOAL: 16.719 KIT R$ 59,81

1.1

SABONETE EM BARRA
PERFUMADO – Uso adulto em
tablete, qualquer fragrância, (ph
entre 5,5 a 8,5), para higiene
corporal, 90g, com registro ou
notificação na ANVISA.

4 UNID

1.2

ABSORVENTE ABSORVENTE
FEMININO – pacote com 8
unidades – de uso higiene pessoal,
composto de polipropileno,
celulose, poliacrilato de sodio,
polietileno, copolímero, etileno/
isopreno/ estireno. cobertura extra
macia, protetor impermeável e
faixa, antiaderente, fino, c/abas,
para fluxo de 100% de absorção,
pequeno/médio. registro na
anvisa/ministério da saúde).

1 UNID

1.3

DESODORANTE ROLL ON –
Unissex antitranspirante, em
roll-on, uso adulto, composto de
água, cloridróxido de alumínio, éter
estearílico, edta dissódico, bht, sem
perfume, sem álcool, embalado em
frasco plástico de no mínimo 50

1 UNID
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ml, com registro ou notificação na
ANVISA.

1.4

CREME DENTAL – Uso adulto,
embalagem com no mínimo 90 g,
composta de flúor, lauril sulfato de
sódio, sacarina sódica, água,
sorbitol, composição aromática,
polietilenoglicol,
carboximetilcelulose, dióxido de
silício, corantes, fluoreto de sódio,
embalado em caixa papel cartão
plastificada, com registro ou
notificação na ANVISA. A
embalagem deverá conter
externamente os dados de
identificação, procedência, número
do lote, validade, número de
registro no Ministério da Saúde e
selo de aprovação da Associação
Brasileira de Odontologia (A.B.O).

1 UNID

1.5

ESCOVA DENTAL  – Uso adulto,
com cerdas em nylon, média/macia,
distribuídas no mínimo em 3
fileiras de tufos, contendo no
mínimo 30 tufos de cerdas aparadas
uniformemente e arredondadas na
mesma altura, cabo reto,
anatômico, resistente, medindo
aproximadamente 17cm, com
empunhadura.

1 UNID

1.6

TOALHA DE ROSTO – felpuda,
no minimo 90% algodão, tamanho
aproximado 0,45×0,70 cm – cores
variadas.

1 UNID

1.7

TOALHA DE BANHO – felpuda,
no minimo 90% algodão, tamanho
aproximado 1,30×0,70 cm – cores
variadas.

1 UNID

1.8

SHAMPOO 325 ML  – Composto
de lauril éter sulfato sódio,
metilparabeno, cloreto de sódio,
para cabelos normais, qualquer
essência, corante e água filtrada,
com registro ou notificação na
ANVISA.

1 UNID

1.9

CONDICIONADOR 200ML – Em
creme, para cabelo normal,
indicado para adulto, composto de
ervas ou frutas, álcool

1 UNID
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cetoestearílico, água deionizada,
cloreto de cetil trimetil amônio,
óleo mineral farmacêutico,
conservante, corante, essência,
com registro ou notificação na
ANVISA.

2
KIT LIMPEZA DE
RESIDÊNCIAS 5.502 KIT R$ 98,71

2.1

SABÃO EM PÓ 500g
-composição: linear alquibenzeno
sulfonato de sódio, alcalinizantes,
branqueador óptico, coadjuvante,
sinergistas, carga, corante,
fragrância, enzima e água.
componente ativo: linear
alquilbenzeno sulfonato de sódio
(tensoativo biodegradável). produto
biodegradável.produto notificado e
registrado pelo ministério da saúde.

4 UNID

2.2

ÁGUA SANITÁRIA – 1 LITRO:
Função alvejante e desinfetante
para limpeza geral, com teor de
cloro ativo entre 2,0 e 2,5 p/p (peso
por peso) durante o prazo de
validade (máximo de seis meses), o
ph máximo do  produto puro deverá
ser de 13,5 e do produto diluído a
1% (p/p) de 11,5; conforme
portaria 89/1994 da Secretaria de
Vigilância Sanitária – Ministério da
Saúde. Embalagem em frasco
inquebrável e opaco. Rótulo
impresso informando: o teor de
cloro ativo em percentual peso por
peso; a validade; os dados do
fabricante e registro da ANVISA –
MS, conforme decreto n.º 79.094 –
O produto deve ser entregue com
prazo de validade mínima de 12
meses.

4 UNID

2.4

VASSOURA - material cerdas
piaçava, material cabo madeira,
material cepa madeira capa folha
flange, comprimento cepa 20 cm,
comprimento cerdas mínimo 9 cm,
características adicionais com cabo
colado.

1 UNID
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2.5

PÁ COLETORA DE LIXO - com
dimensões 19 x 21 x 5,1 cm em
material resistente e durável, com
cabo em madeira com dimensão de
1 m.

1 UNID

2.6
PANO DE CHÃO - tecido em
algodão, lavado, alvejado e isento
de detritos, medindo 65 x 40 cm.

10 UNID

2.7

DESINFETANTE 500ML:
Categoria básica restrita líquida,
concentrado, ação germicida,
bactericida e desinfetante, princípio
ativo, componentes mínimos:
Água, corante, composição básica
formol, corante perfume,
composição aromática fragrância
diversas, acondicionado em
embalagem plástica contendo
500ml, contendo externamente
prazo de validade mínima de 12
meses, nome do responsável
técnico, fabricante, registro ou
notificação no Ministério da Saúde,
quantidade, modo de usar,
composição química, forma de
conservação e armazenamento,
advertência para não reutilização da
embalagem, precauções, classe
toxicológica (se houver), conduta
em caso de acidentes, produto com
registro no Ministério da Saúde,
com dados do fabricante, data de
fabricação e prazo de validade
mínima de 12 meses.

2 UNID

2.8

SABÃO EM BARRA
MULTIUSO - componentes: sabão
a base de sódio, glicerina,
alcalinizante, coadjuvantes, carga,
corante e água; cor amarela,
embalagem plástica contendo 05
unidades de 200g. testado
dermatologicamente. registro no
ministério da saúde.

1 PACOTE

2.9

RODO DUPLO 40CM - com cabo
de madeira. aplicação: chão.
composição: polipropileno,
madeira e e.v.a.

1 UNID
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5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

5.1 As despesas estão programadas na transferência obrigatória da UNIÃO, mediante Portaria n. 1.911, de 10

de junho de 2022, publicado em 13 de junho de 2022, no DOU ed. 111, seção 1, página 20.

5.2 A Proponente deve ter maquineta com a função débito.

6. DA CONTRATAÇÃO

6.1. O prazo de vigência é de até 60 (sessenta) dias a contar da assinatura.

6.2. A PROPONENTE será convocada para assinar o contrato ou retirar instrumento equivalente (Nota de Empenho,

Ordem de Fornecimento, etc), no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas. Acaso inexista a necessidade de

formalização de Termo de Contrato, com o recebimento/retirada da Nota de Empenho em questão restará

formalizada, de fato e de direito, o ajuste contratual, nos moldes previstos pelo § 4º do Artigo 62 da Lei 8.666/93;

servindo as condições e exigências constantes do presente Termo e seus anexos, como Cláusulas contratuais que

regularão a futura contratação;

6.3. A aquisição resultante deste Termo de Referência deverá ser fiel e integralmente executada pelo contratante, de

acordo com as especificações e condições deste instrumento, respondendo cada uma das partes pelas

consequências da sua inexecução, total ou parcial.

6.4. O prazo para assinatura do contrato é de 24 (vinte e quatro) horas após a convocação

6.5. Após a assinatura do contrato, os pedidos de fornecimento serão realizados por Ordem de Fornecimento, emitidas

e enviadas ao preposto indicado pela contratada e via e-mail da contratada.

7. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

7.1. A entrega dos produtos deverá ser realizada na Estrada da Batalha, nº 1200, GALPÃO J, Jardim Jordão, Jaboatão

dos Guararapes - CEP 54.315-570.

7.2. As entregas devem ser semanais, com fornecimento total no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de

recebimento da Ordem de Fornecimento - OF emitida pelo Setor Competente.

7.3. Cada proponente deverá apresentar junto a proposta o cronograma de entrega, observando o item anterior e sua

capacidade instalada.

7.4. Caso não haja proposta contendo a totalidade das entregas, devido a capacidade de produção, será convocado

demais participantes, na ordem de classificação, de forma que seja contratado o quantitativo integralmente.

8. DA APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DAS PROPOSTAS

8.1. Na proposta de preço deverá constar:

a) Seu prazo de validade (o qual não poderá ser inferior a 30 dias);

b) A discriminação detalhada dos materiais ofertados;

c) A quantidade solicitada;

d) O valor unitário e total;

e) O prazo de entrega;
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f) Garantia, conforme o caso;

g) Dados relacionados à sociedade empresária, como nome fantasia, razão social, CNPJ, nome do representante

legal, telefones de contato e email.

8.2 Em caso de dificuldade de fornecimento, será permitida a substituição por marca similar ou superior, desde que

haja prévia autorização da equipe técnica da Secretaria demandante, mantendo o valor inicialmente proposto

8.3 Os valores apresentados nos orçamentos e/ou propostas de preço deverão considerar inclusas todas as despesas

que possam influir direta ou indiretamente nos custos, tais como tributos, licenças, análises, transporte, pedágios,

estadas, multas, mão de obra para carga/descarga dos materiais, dentre outros.

9. DA CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

9.1 Habilitação jurídica:

9.1.1. Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato constitutivo em

vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de

seus administradores;

9.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

9.1.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual – CCMEI cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.1.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo,

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado

de documento comprobatório de seus administradores;

12.8.5.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.8.6.decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

9.2 Habilitação Fiscal e Trabalhista:

9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
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9.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo

exercício contrata ou concorre;

9.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo

exercício contrata ou concorre;

9.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede,

ou outra equivalente, na forma da lei;

9.3 Da Habilitação Técnica

9.3.1 A CONTRATADA deverá apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante Atestado(s) de

Capacidade Técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado, demonstrando os serviços

executados pela empresa.

9.3.2 As empresas deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados.

9.3.3 Não serão aceitos atestados emitidos pela empresa, em seu próprio nome, nem qualquer outro em desacordo com

as exigências do Termo de Referência.

9.4 Habilitação Econômico-Financeira:

9.4.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.4.2 Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame não abranger os processos distribuídos de forma

eletrônica, a exemplo do Estado de Pernambuco, a empresa deverá apresentar, na forma do §3º do art. 43 da Lei

Federal nº8.666/93, a Certidão Negativa também referente aos Processos Eletrônicos.

9.4.3. Apresentar balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses

da data de apresentação da proposta;

a.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim

apresentados:

SOCIEDADE ANÔNIMA (S/A):

- Publicados em Diário Oficial; ou

- Publicados em jornal de grande circulação; ou

- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

Obs. As Demonstrações Contábeis compreendem: DMPL (Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido) ou DFC

(Demonstração dos Fluxos de Caixa).

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (LTDA):
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- Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou

- Por fotocópia do Balanço e da Demonstração Contábil devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da

sede ou domicílio da licitante.

Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do Exercício).

MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 'SIMPLES':

- Por fotocópia do Balanço Patrimonial e da Demonstração Contábil devidamente registrado ou autenticado na Junta

Comercial da sede ou domicílio da licitante;

Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do Exercício).

SOCIEDADE CRIADA NO EXERCÍCIO EM CURSO:

- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante;

ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS:

- Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado em

cartório ou na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme caso, ou

- Por fotocópia do Balanço e da Demonstração Contábil devidamente registrado ou autenticado em cartório ou na Junta

Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme o caso.

Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do Exercício)

a.2) A documentação contábil apresentada deverá comprovar a sua efetiva escrituração perante o órgão competente, na

forma e nos termos exigidos pela normatização pertinente.

a.3) As empresas Ltda., sujeitas ao regime de tributação do Simples Nacional, deverão apresentar cópias do balanço

patrimonial e demonstração do resultado do exercício, devidamente assinadas, autenticadas e registradas no seu

órgão competente;

a.4) As empresas participantes do processo licitatório que estiverem legalmente obrigadas ao envio de seus registros

contábeis através do SPED CONTÁBIL, poderão apresentar cópias do balanço patrimonial e demonstração do

resultado do exercício, emitidos do SPED, juntamente com o Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital;

a.5) As empresas participantes do processo licitatório que estiverem legalmente obrigadas ao envio de seus registros

contábeis através do SPED CONTÁBIL e apresentarem suas demonstrações conforme o item a.3, deverão, em

fase de diligência realizada pela Comissão de Licitação, comprovar que as informações contábeis registradas no

órgão competente condizem com aquelas apresentadas à Receita Federal, através da apresentação das cópias do

balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício emitidos do SPED, juntamente com o Recibo de

Entrega de Escrituração Contábil Digital, conforme determinado no subitem a.4;

a.6) Se NÃO legalmente obrigada ao envio de seus registros contábeis por meio do SPED CONTÁBIL e que não estão
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sujeitas ao regime de tributação do Simples Nacional, poderão apresentar uma declaração que especifique o

motivo de sua dispensa, assinado pelo titular ou representante legal da empresa e pelo contador. Estas empresas

deverão apresentar as demonstrações contábeis em conformidade com o item a.3;

a.7) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador ou por outro profissional

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade-CRC;

9.4.3.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e

demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.4.3.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.4.3.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes

fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.6 DECLARAÇÃO

9.6.1 DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSITIVO NO INC XXXIII DO ART. 7º DA C.F

10 RESPONSABILIDADES DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

10.1 Durante a vigência do contrato, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão Contratante, devendo a

contratada fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 01 (um) dia útil após o recebimento da

solicitação;

10.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas aos seus

superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias;

10.3 A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos designados pelo órgão contratante que

deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das entregas.

10.4 Cabe ao fiscal do contrato:

a) Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do fornecimento;
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b) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusulas, assim como

das condições constante neste Termo, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto da contratante

quanto da contratada;

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada (artigos 38 e 109 da Lei 8.666/93) com a finalidade de definir

e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e

acompanhamento do contrato;

d) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes das cláusulas e

demais condições do Termo de Referência.;

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da forma de

sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência

contratual e seu efetivo resultado;

f) Recusar serviço ou fornecimento irregular, não aceitando entrega diversa daquela que se encontra especificado

neste Termo de Referência e respectivo contrato, assim como observar, para o correto recebimento, a hipótese de

outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito pela Administração;

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;

h) Comunicar formalmente ao gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os

contatos prévios com a contratada;

10.5 Cabe ao gestor do contrato:

a) Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os relatórios à Contratada;

b) Apurar o percentual de desconto da fatura correspondente;

c) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, garantindo a defesa

prévia à Contratada;

d) Emitir avaliação da qualidade do objeto fornecido;

e) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

f) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;

g) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais apontadas pelos

fiscais;

h) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das exigências

contratuais e legais;

i) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja ultrapassado;

j) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais.

10.6 A fiscalização ou o acompanhamento de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na

execução do contrato, nos termos do art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
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10.7 O representante responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11 DO PAGAMENTO

11.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do material, mediante a apresentação da

Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada por servidor responsável;

11.2 O pagamento será realizado mediante cartão na função débito.

11.3 A nota fiscal deve está acompanhada das seguintes certidões/documentos: Certidão de Débitos Relativos a

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Estadual e Municipal, Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT), FGTS e a Situação perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(CEIS);

11.4 Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação. Esse

fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária;

11.5 Na nota fiscal/fatura deverá constar a descrição dos produtos entregues, bem como a quantidade, o preço unitário

e o preço total de cada um deles;

11.6 Na nota fiscal/fatura deverá ser indicado o nome do Banco, nome e número da agência e número da conta

corrente onde será creditado o valor relativo ao pagamento constante naquele documento;

11.7 A Administração Municipal efetuará as retenções tributárias obrigatórias.

12 DAS OBRIGAÇÕES

12.1 Da Contratada:

a) Comunicar ao Gestor do Contrato, no prazo de 12 (doze) horas qualquer anormalidade que impeça o

fornecimento dos bens no prazo estipulado;

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de notas fiscais

para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento;

c) Fornecer material de boa qualidade e procedência, em estrita conformidade com as especificações exigidas neste

Termo de Referência;

d) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência

e) Do relativos aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais

inerentes a este instrumento;

f) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do

presente contrato;

g) Manter as mesmas condições de habilitação durante a vigência da Contratação Emergencial e instrumentos
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contratuais;

h) Indicar o responsável que a responderá por todos os atos e comunicações formais;

i) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo

seu transporte, até o local determinado para a sua entrega;

j) Cumprir todas as especificações previstas no instrumento convocatório que deu origem a Contratação

Emergencial

k) A responsabilidade pelo fornecimento do material será da CONTRATADA, a qual se encontra impedida de

transferir para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros, este encargo, assim como

subcontratar outras pessoas físicas ou jurídicas para executar as obrigações objeto deste instrumento.

l) Fica assegurado a Secretaria Municipal de Assistência Social, o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os itens

entregues em desacordo com as especificações exigidas no Termo de Referência, ficando a empresa

CONTRATADA obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares no prazo de até 02 (duas) horas a contar da

sua notificação, que ficará a cargo da Secretaria Municipal de Assistência Social;

m) A CONTRATADA se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do

material desta contratação em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos materiais

empregados ou da execução dos fornecimentos, na forma estabelecida neste Termo de Referência.

n) As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma poderão ser

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura.

o) A empresa contratada deverá fornecer os itens estritamente de acordo com as especificações descritas neste

Termo de Referência, bem como nos prazos nele estabelecidos, responsabilizando-se pela substituição dos

mesmos na hipótese de estarem em desacordo com as referidas especificações, bem como não estiver de acordo

com os folhetos/catálogos apresentados juntamente com a proposta de preços e aprovada, sob pena de aplicação

de sanções administrativas.

12.2 Do Contratante:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução do contrato;

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos

prazos determinados;

c) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da

contratação;

d) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua

responsabilidade;

e) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à instância superior,

conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º8.666/93;

f) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos
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danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da

contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº8. 666/93.

13 DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO

13.1 O reequilíbrio econômico-financeiro tem como objetivo restabelecer a relação que as partes pactuaram

inicialmente entre os encargos do contrato e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra,

serviço ou fornecimento, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

13.2 Considerando a flutuação dos preços do mercado, fica estabelecido que as variações para mais ou para menos dos

preços de até 5% (cinco por cento) do valor atual do contrato, não será configurado álea extraordinária e

extracontratual, devendo as partes absorver tais variações pelo preço ofertado. Percentuais superiores aos 5%

estabelecidos serão avaliados pela administração para fins de concessão do reequilíbrio contratual ou não.

13.3 Será levado em consideração na análise do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, eventual desconto

ofertado pela contratada sobre o valor estimado do processo na fase de lances

14 DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO

14.1 O contrato poderá ser alterado unilateralmente pela CONTRATANTE ou por acordo entre as partes, nos casos

previstos no Art. 65, e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei

8.666/93. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.2 O descumprimento de qualquer Cláusula, assim como a execução do seu objeto em desacordo com o estabelecido

em suas Cláusulas e Condições, dará direito à CONTRATANTE de rescindi-lo mediante notificação expressa,

sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente ao

fornecimento realizado, desde que estejam de acordo com as prescrições ora pactuadas, assegurada a defesa

prévia.

14.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Chamamento Público Emergencial, a Contratante poderá, garantida

a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções:

15.1.1 Advertência;

15.1.2 Multa, nos seguintes termos:

15.1.3 Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do referido

fornecimento, por dia decorrido;
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15.1.4 Pela recusa em executar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo estipulado: 10%

(dez por cento) do valor do fornecimento;

15.1.5 Pela demora em corrigir falhas no fornecimento, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição, 2%

(dois por cento) do valor do bem, por dia decorrido;

15.1.6 Pela recusa da Contratada em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa do fornecimento não

efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do serviço rejeitado;

15.1.7 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Contratante, pelo prazo de até

2 (dois) anos;

15.1.8 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante, pelos prejuízos

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior;

15.1.9 Será a CONTRATADA responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução que vierem a

acarretar prejuízos ao CONTRATANTE, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos morais ou

físicos a terceiros, nos termos da legislação correspondente;

15.1.10 A sanção de multa pode ser aplicada à CONTRATADA juntamente com a de advertência, a de suspensão

temporária do direito de participar de licitação e de contratar com o CONTRATANTE. A multa, aplicada após

regular processo administrativo, será descontada da garantia do presente Contrato. Se a multa for de valor

superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a

qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso,

cobrada judicialmente.

15.1.11 Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais penalidades referidas

no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93;

15.1.12 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado

e recurso nos prazos legais, sendo-lhes franqueada vista do processo, observado as disposições contidas no

Decreto nº 35/2019;

15.1.13 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao contratado, se a garantia contratual

eventualmente exigida não for prestada sob a forma de caução em dinheiro;

15.1.14 Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica o contratado obrigado a recolher a

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação oficial;

15.1.15 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo contratado ao contratante, este

encaminhará a multa para cobrança judicial;

15.1.16 Caso o valor da garantia seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento da multa, esta deve ser

complementada pelo contratado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da solicitação do contratante.

15.1.17 A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenção cautelar do valor

da multa antes da conclusão do procedimento administrativo;

15.1.18 O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
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infrações cometidas.

16 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1 O vencimento da validade da Contratação Emergencial não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os

termos contratuais assinados até a data de vencimento.

16.2 A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania não se obriga a utilizar a Contratação Emergencial se

durante a sua vigência constatar que os preços contratados estão superiores aos praticados no mercado, nas

mesmas especificações e condições previstas na Contratação Emergencial.

16.3 A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, ao seu exclusivo critério, poderá, durante a vigência da

Contratação Emergencial, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um

novo contrato.

Jaboatão dos Guararapes – PE, 15 de junho de 2022

LEONARDO FERREIRA DA SILVA

COORDENAÇÃO CLICON

18


